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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS DO PODER LEGISLATIVO 

3º QUADRIMESTRE - EXERCÍCIO 2.025
A Lei Municipal nº 5.745 de 11 de dezembro de 2.024, aprovou para o Poder Legislativo no exercício  
programa 2025, as dotações orçamentárias totalizando a importância de R$ 6.884.000,00 (seis mi-
lhões, oitocentos e oitenta e quatro reais).
Houve alteração nas dotações orçamentárias do Poder Legislativo tendo em vista o remanejamento 
durante sua execução orçamentária no valor de R$550.000,00(quinhentos e cinquenta mil reais), em 
favor  do  próprio  Poder  Legislativo,  não  alterando o  valor  total  global  do  orçamento, conforme 
demonstramos a seguir:

Data Diploma Recursos (+)Créditos 
Adicionais

Valor em R$

(-) 
Anulações  

Valor  em 
R$

26/02/2025 Decreto  nº 
5888

Lei nº 5787

Crédito  adicional  suplementar 
destinado  a  abrir  a  dotação 
orçamentária referente Despesas com 
Locação.

70.000,00 70.000,00

26/03/2025 Decreto  nº 
5900

Lei nº 5795

Crédito  adicional  suplementar 
destinado  a  abrir  a  dotação 
orçamentária referente Despesas com 
a  Reforma  e  Ampliação  do  Prédio 
Sede. 

60.000,00 60.000,00

03/12/2025 Decreto  nº 
6011

Lei nº 5876

Crédito  adicional  suplementar 
destinado  a  suprir  dotação 
orçamentária  ref.  Equipamentos  e 
Material  Permanente,  para  abertura 
do processo de licitação dos móveis 

420.000,00 420.000,00

O  suprimento  proveniente  de  créditos  orçamentários  efetivamente  recebidos  da  Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga foi de R$ 6.884.000,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta 
e quatro mil reais), correspondeu a 100% do orçamento do Poder Legislativo.
A Receita Proveniente de Duodécimo obedeceu ao que estabelece o cronograma de execução men-
sal de desembolso, havendo, portanto, perfeito equilíbrio na execução orçamentária do Poder Legis-
lativo.

MÊS PREVISTO REPASSADO DATA DO REPASSE
Janeiro R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 20/01/2025
Fevereiro R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 20/02/2025
Março R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 20/03/2025
Abril R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 16/04/2025
Maio R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 20/05/2025
Junho R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 18/06/2025
Julho R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 18/07/2025
Agosto R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 20/08/2025
Setembro R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 19/09/2025
Outubro R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 20/10/2025
Novembro R$ 573.000,00 R$ 573.000,00 19/11/2025
Dezembro R$ 581.000,00 R$ 573.000,00 19/12/2025
Total R$ 6.884.000,00 R$ 6.884.000,00

Havendo, portanto, perfeito equilíbrio na execução orçamentária do Poder Legislativo.
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Na avaliação do Cumprimento das  Metas  estabelecidas  no Orçamento,  as  despesas  autorizadas, 
mostrou-se suficiente, conforme listado abaixo:

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES DOTAÇÃO 
ANUAL

(-)  EMPENHA-
DO NO ANO

RESULTADO 
FINAL

01.031.0001.2067.0000 EXECUÇÃO  DOS  TRABALHOS 
DO PODER LEGISLATIVO

3.1.90.11.00 Vencimentos  e  Vantagens  Fi-
xas-Pessoal Civil

4.170.000,00 3.322.749,35 847.250,65

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   770.000,00 614.698,43 155.301,57
3.1.90.16.00 Outras  Despesas  Variáveis  – 

Pessoal Civil
150.000,00 98.937,15 51.062,85

3.3.90.30.00 Material de Consumo 180.000,00 88.785,92 91.214,08
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Lo-

comoção
60.000,00 15.433,09 14.566,91

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 22.000,00 17.803,43 4.196,57
3.3.90.36.00 Outros  Serviços  de  Terceiros 

Pessoa Física
79.000,00 70.087,50 8.912,50

3.3.90.39.00 Outros  Serviços  de  Terceiros 
Pessoa Jurídica

175.000,00 147.091,31 27.908,69

3.3.90.40.00 Serviços  de  Tecnologia  da  In-
formação  e  Comunicação  - 
Pessoa Jurídica

220.000,00 169.821,13 50.178,87

3.3.91.39.00 Outros  Serviços  de  Terceiros 
Pessoa Jurídica-Intra Ofss

8.000,00 2.429,08 5.570,92

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 100.000,00 91.426,99 8.573,01
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material  Per-

manente
560.000,00 342.064,00 217.936,00

01.031.0001.2068.0000 REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO 
PÚBLICO

3.3.90.39.00 Outros  Serviços  de  Terceiros 
Pessoa Jurídica

10.000,00 5.700,00  4.300,00

01.031.0001.2123.0000 PROGRAMAÇÃO  DE  SAÚDE 
DOS SERVIDORES

3.3.90.39.00 Outros  Serviços  de  Terceiros 
Pessoa Jurídica

110.000,00 99.796,31 10.203,69

01.031.0001.2124.0000 PROGRAMAÇÃO  DE  ALIMEN-
TAÇÃO DOS SERVIDORES 

3.3.90.39.00 Outros  Serviços  de  Terceiros 
Pessoa Jurídica

300.000,00 295.739,00  4.261,00

T O T A L      = 6.884.000,00 5.382.562,69 1.501.437,31
A seguir os esclarecimentos sobre cada meta, inclusive sobre a relação custo/benefício e consequên-
cias da realização ou não realização das mesmas.
 Despesas com Pessoal(Subsidio dos Vereadores; Salários, Férias, 13º Salário e outros dos Servi  -  
dores).: A despesa com pessoal está sendo realizada de acordo com a Legislação atual, para paga-
mento dos Subsidio dos Vereadores, Vencimentos, Férias, 13º Salários, Gratificações e outros benefí-
cios dos servidores públicos da Câmara;
 Encargos Patronais .:   As despesas com Encargos Patronais (INSS e FGTS)é  realizada de acordo 
com a Legislação atual.
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 Material de Consumo:   A despesa com aquisição de Material de Consumo foi realizada de forma 
parcial mediante a necessidade da realização dos trabalhos realizados nos serviços públicos do Poder 
Legislativo;
 Passagens e Despesas co  m   Locomoção  :   A dotação Passagens e Despesas com Locomoção se 
destina a cobrir as despesas com viagem e Estadia, realizada por vereadores e servidores, de acordo 
com as necessidades da locomoção;
 Serviços de Consultoria:   A Contratação de Serviços de Consultoria Técnica (IGAM) empresa espe-
cializada em assessoria e consultoria Contábil, Gestão e Jurídica em áreas Legislativas e Administrati-
vas para o Poder Legislativo, realizada parcialmente de acordo com as exigências nos serviços presta -
dos;
 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física:   Atualmente a Contratação de Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física se refere a contratação de Locação da Unidade II da Câmara, contrato esse re -
alizado com a Sra. Magali Chain Giansante, a despesa está sendo realizada mediante a necessidade 
da Reforma do Prédio Sede do Poder Legislativo;
 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:   Atualmente a dotação orçamentária Outros Servi-
ços de Terceiros Pessoa Jurídica se refere a Contratação de empresas especializadas em Serviços Téc-
nicos especializados, despesas com Capacitação e Treinamento dos Servidores e Vereadores, Energia 
Elétrica, Monitoramento, Revisão dos Veículos, Dedetização, Seguro em Geral, Limpeza de Ar condi-
cionado e outros ... , realizada parcialmente de acordo com as exigências nos trabalhos realizados  
pela Câmara;
 Serviços de tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica:   Despesas orçamentárias 
decorrentes da prestação de serviços por empresas especializadas em Tecnologia da Informação e 
Comunicação -  TIC,  Exemplo: Acessoa a Internet, Telefônica, Locação Software(Fiorilli),  Legislação 
Municipal(empresa Liz), Locação de impressoras, Manutenção do Site da Câmara(Openlegis), e ou-
tros, tal despesa está sendo realizada de forma parcial de acordo com as necessidades do Poder Le-
gislativo;
 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica - Intra OFSS  : Registra as despesas orçamentárias de-
correntes da prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos, operações Intra OFSS,  
destinado a cobrança de água, esgoto e demais serviços prestados pelo Serviço Autônomo Municipal  
de Esgoto – SAAE, nos Prédios da Câmara;
 Obras e Instalações  : Dotação Orçamentária para suprir as despesas com a Reforma e Ampliação 
do Prédio Sede da Câmara ou para suprir despesas de benfeitorias realizadas no Prédio Locado pela 
Câmara;
 Equipamento e    Material Permanente  : Registra as despesas com aquisição de material perma-
nente adquiridos mediante a necessidade dos trabalhos do Poder Legislativo e atualmente está pre-
visto para a compra do mobiliário e outros equipamentos para o Prédio Sede após a Reforma e Am-
pliação;
 Realização   Concurso Público  :   A Ação/Atividade orçamentária Realização Concurso Público, será 
utilizada quando da necessidade para a contratação de servidores via concurso público, Exemplo: a  
Contratação de Contador;
 Programa  ção   de Saúde   d  os Servidores:   A Contratação especializada de Serviços Médicos, Hospi-
talares e Exames aos Servidores do poder Legislativo, é um cumprimento da legislação vigente, tal  
dotação é para suprir as despesas com Convênio Médico aos Servidores e seus dependentes;
 Programação de Alimentação dos Servidores:   A contratação da empresa Verocheque Refeições 
Ltda, refere-se à administração no repasse do Valor do Vale Alimentação dos servidores deste Poder  
Legislativo, onde a cobrança da Taxa Administrativa atualmente é zero e a Transferência do Crédito 
ao Cartão Eletrônico de Vale Alimentação no valor atual de R$1.129,00(hum mil, cento e vinte e nove 
reais) a partir do mês de fevereiro/2025, para cada funcionário/servidor.
O exercício encerrou com um resultado econômico favorável, conforme demonstrado:

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Receita Orçamentária                                              
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Repasse Recebido Duodécimo R$  6.884.000,00
Repasse Previdenciários R$                    -0- 
Subtotal          R$  6.884.000,00

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Despesa Orçamentária                                             
Despesa Correntes R$ 4.949.071,70
Despesa Capital                                                      R$     433.490,99
Total das Despesas Orçamentárias R$ 5.382.562,69
Devolução de Duodécimo             R$ 1.500.843,05
Correção de Exercício Anterior R$            594,26
Subtotal R$ 6.884.000,00
Superavit                                                R$                 0,00

Representa o montante das disponibilidades em poder da Tesouraria, ou de forma de depósito em 
bancos,  de  livre  movimentação,  como,  também,  as  contas  especiais,  as  quais  para  serem 
movimentados obedecem a disposições legais, regulamentos ou contratos.
Aqui encontramos os saldos de :

Caixa R$               0,00
Banco Conta Movimento R$  531.816,26
Aplicações Financeiras R$              0,00

A gestão financeira do exercício demonstra-se uma  disponibilidade existente no montante de R$ 
531.816,26(quinhentos e trinta e um mil, oitocentos e dezesseis  reais e vinte e seis centavos),  que 
serão  destinadas  ao  pagamento  dos  compromissos  em  curto  prazo,  conforme  espelha  a 
Demonstração do Restos a Pagar, conforme espelha a Demonstração da Divida Flutuante a seguir:

TITULOS SALDO 
ANTERIOR

MOVIMENTO DO PERIODO SALDO  PARA  O 
PERIODO SEGUINTEINSCRIÇÃO BAIXA

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS
NÃO PROCESSADOS

R$ 0,00
R$ 139.395,41

R$ 0,00
R$391.182,66

R$ 0,00
R$ 530.578,07

SUBTOTAL R$ 139.395,41 R$ 391.182,66 R$ 530.578,07

DEPÓSITOS
CONSIGNAÇÕES R$  1.238,19 R$   1.238,19

SUBTOTAL R$ 0,00 R$  1.238,19 R$   1.238,19

T O T A L R$ 139.395,41 R$ 392.420,85 R$ 531.816,26

Com relação ao que a Câmara tem a pagar a Construtora Joli Ltda, foi apurado até 31 de dezembro  
2025, o valor de R$ 202.393,87, a ser pago até o final da conclusão da Reforma e Ampliação.

TOTAL GLOBAL 
PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ 

31/12/2025 Saldo a Pagar

R$ 1.221.451,10 R$ 1.162.778,16 R$ 58.672,94

R$ 147.175,50 R$ 110.839,80 R$ 36.335,70

R$ 37.805,10 R$ 10.193,47 R$ 27.611,63

R$ 126.283,47 R$ 126.283,47 R$         0,00
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R$ 116.546,44 R$ 111.883,31 R$ 4.663,13

R$ 82.673,86 R$ 78.052,39 R$ 4.621,47

R$ 33.320,06 R$ 30.844,12 R$ 2.475,94

R$ 58.106,93 R$ 53.419,81 R$ 4.687,12

R$ 1.823.362,46 R$ 1.684.294,53   = R$ 139.067,93

A Câmara Municipal de Ibitinga, aguarda da empresa  GVT Serviços Especializados Ltda, contratada 
para executar os serviços de acompanhamento e fiscalização de obra de ampliação, demolição e re-
forma do edifício, Elaboração de documento onde apure o que foi executado do projeto e o que ain-
da falta a ser executado, deverá apurar também quanto ainda falta a ser acertado com a Construtora  
ou se a Construtora tem algo a acertar com a Câmara. Somente depois desse levantamento é que 
pode ser anulado os Saldos dos Empenhos. 
Na avaliação do art. nº 29 Inciso VI, a Câmara Municipal de Ibitinga, obedeceu ao dispositivo com re-
lação ao subsidio máximo dos vereadores. 

Subsidio do Deputado  
Estadual

Lei nº 16.666 de  
18/01/2018

Subsidio Atual  
dos Vereadores

40%  do Subsidio  do  Deputado  Estadual  –  
Presidente 

R$ 25.322,25 R$ 7.909,60

40%  do Subsidio  do  Deputado  Estadual  –  
Vereadores 

R$ 25.322,25 R$ 6.709,60

Na avaliação do art. nº 29 A Inciso I, o total da despesa do Poder Legislativo Municipal de Ibitinga in -
cluído os subsídios dos vereadores não ultrapassa 7% da receita tributária e das transferências. 

TOTAL  DESPESAS  COM  PODER  
LEGISLATIVO

Receita Corrente Líquida  
do Município

DEZEMBRO/2025
=R$321.282.813,89=

ORÇAMENTO  
PREVISTO PARA 

EXERCÍCIO DE 2025

7%  do total  da  despesa  do  Poder 
Legislativo  Municipal,  incluídos  os 
subsídios dos Vereadores 

R$22.489.796,97 R$ 6.884.000,00

Na avaliação do art. nº 29 A §1º, A Câmara Municipal de Ibitinga, não gasta 70% da receita recebida  
com folha de pagamento incluindo o subsídio dos vereadores. 

DESPESA  COM  FOLHA  DE  PAGAMENTO  
(Inclusive Subsídios)

Receita
Exercício de 2025
=R$6.884.000,00=

Despesa com Folha  
de Pagamento

Exercício de 2025

70% das Receitas previstas no art 29-A §1º  
da Constituição Federal(O Poder Legislati-
vo não gastará mais de 70% de sua receita  
com folha de pagamento não agrega os 
encargos patronais). 

R$4.818.800,00 R$3.421.686,50

Demonstrativos  da  execução  orçamentária  e  financeira  comparados  com  os  limites  na  Lei  de  
Responsabilidade Fiscal: 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL (agrega os 
encargos patronais)(Lei 101/2000, Art 20.  
A  repartição  dos  limites  não  poderá  

Receita Corrente Líquida  
do Município

Despesa com  
Pessoal no mês NO 
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exceder os seguintes percentuais: III – na  
esfera  Municipal:a)-6%(seis  por  cento)  
para o Legislativo.

NO EXERCÍCIO DE /2025

=R$33.902.115,80=

EXERCÍCIO /2025

6%  na  LRF  101/200,  art.20,  inc.III,  Al  
“a”(na esfera Municipal). 

R$2.034.126,94 R$4.036.384,93

Na avaliação do art. nº 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Legislativo possui recursos sufi-
cientes para sanar seus compromissos assumidos para o exercício de 2025, mas na avaliação da situ-
ação de liquidez projetada para o mês de dezembro de 2025 constatamos superávit na Liquidez apu-
rada. 

Disponibilidade Financeira no dia 31/12/2025 R$ 531.816,26
( - ) Restos a Pagar - Não Processados - de Exercícios Anteriores R$ 139.395,41
( - ) Restos a Pagar - Processados - no dia 31/12/2025 R$     1.238,19
( - ) Restos a Pagar - Não Processados - no dia 31/12/2025 R$ 391.182,66

Apuração da Liquidez até o momento R$             0,00
( - ) Dívida a Pagar a Curto Prazo                                                        R$             0,00
( = ) Liquidez do Período (déficit) R$             0,00

Na avaliação do art. nº 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Legislativo possui recursos sufi-
cientes para sanar seus compromissos assumidos para o exercício de 2025. 

Ibitinga,29 de janeiro de 2026.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira

P
ág

. 6
/6

 -
 M

at
ér

ia
 R

ec
eb

id
a 

nº
 3

2/
20

26
  -

 P
ro

t. 
52

/2
02

6 
29

/0
1/

20
26

 1
0:

22
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

T
IM

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 J

O
H

A
N

S
E

N

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 368D-6B63-9DD2-8977
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